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Artigo 18

1.Se a Parte demandada não implementar as recomendações do Comitê Conjunto, ou não chegar
a um acordo ou, ainda, caso tiver chegado a um acordo, não cumprir com a compensação acordada
conforme o Artigo 17, o Comitê Conjunto autorizará, quando solicitado, a suspensão temporária pela
Parte reclamante de concessões com efeitos comerciais equivalentes aos produzidos pela medida em
questão.

2.A Parte reclamante deverá inicialmente buscar suspender, sempre que possível, concessões
relativas ao(s) mesmo(s) setor(es) afetado(s) pela medida da controvérsia. Se isso não for viável ou
eficaz, a Parte reclamante poderá suspender concessões em outro(s) setor(es), indicando os motivos de
assim proceder.

3.Se a Parte demandada discordar, por meio de notificação escrita ao Comitê Conjunto, do nível
da suspensão a que se refere o parágrafo 1, ou do setor afetado, o Comitê Conjunto referirá o assunto,
dentro de trinta (30) dias, ao Grupo original, que apresentará seu relatório ao Comitê Conjunto dentro de
trinta (30) dias. Se quaisquer dos membros originais não estiverem disponíveis, outros membros serão
designados conforme o procedimento descrito neste Capítulo.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 19

1.Todas as comunicações dirigidas ao Comitê Conjunto citadas neste Anexo serão transmitidas
às Partes Contratantes e a todas as Partes Signatárias.

2.As comunicações entre o MERCOSUL ou seus Estados Membros e a República da Índia serão
transmitidas, no caso do MERCOSUL, à Presidência Pro Tempore ou aos Coordenadores Nacionais do
Grupo Mercado Comum, conforme o caso, e, no caso da República da Índia, ao Secretário do De-
partamento de Comércio da Índia ou seu representante.

Artigo 20

Os prazos mencionados neste Anexo são expressos em dias corridos, incluindo dias não úteis, e
serão calculados a partir do dia seguinte ao ato ou fato relevante. Se o prazo começar ou terminar em dia não
útil, será considerado iniciado no seguinte dia útil da Parte em questão.

Artigo 21

A documentação e os atos relativos ao mecanismo estabelecido neste Anexo terão caráter
confidencial.

Artigo 22

1.A qualquer momento no decorrer do procedimento, a Parte reclamante poderá desistir de sua
demanda ou as Partes poderão chegar a um acordo. Em ambos os casos, a controvérsia será encerrada.
O Comitê Conjunto será notificado a fim de tomar as providências necessárias.

2.A Parte terá desistido de sua demanda, no que diz respeito a este Anexo, se não der
prosseguimento, conforme o Artigo 7, dentro de doze (12) meses após a conclusão do período de
negociações estabelecido no Artigo 6.3.

DECRETO N
o
- 6.865, DE 29 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o modelo de formulário de certificação de origem a ser adotado,
nos termos do Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercosul e a Re-
pública da Índia, celebrado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2004, e dos
respectivos Anexos, assinados em 19 de março de 2005, em Nova Delhi, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 221, de
3 de setembro de 2008, o Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercosul e a República da Índia,
celebrado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2004, e os respectivos Anexos, assinados em Nova Delhi,
em 19 de março de 2005;

Considerando que o referido Acordo e seus respectivos Anexos foram incorporados ao or-
denamento jurídico pátrio por meio do Decreto no 6.864, de 29 de maio de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1o Para execução do Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercosul e a República da
Índia, celebrado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2004, e de seus respectivos Anexos, assinados em
Nova Delhi, em 19 de março de 2005, deverá ser adotado o modelo de formulário de certificado de
origem contido no Anexo do presente Decreto.

Art. 2o O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior publicará o formulário,
contido no Anexo deste Decreto, no idioma previsto no Acordo de Comércio Preferencial firmado entre
o Mercosul e a República da Índia, traduzirá o formulário para outros idiomas, se necessário, e
estabelecerá as regras para sua utilização.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publiação.

Brasília, 29 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ANEXO

FORMULÁRIO ACORDADO ENTRE MERCOSUL E ÍNDIA

PARA O CERTIFICADO DE ORIGEM

CERTIFICADO DE ORIGEM

1. Produtor ou exportador
(nome, endereço, país)

N.º de referência do Certificado

ACP Mercosul - Índia

2. Importador
(nome, endereço, país)

Carimbo, endereço e nome da Autoridade Certificadora

3. Porto de embarque 4. País de destino

5. Fatura comercial

Número Data / /
6. No O rd e m 7. Número

do item tari-
fário

8. Descrição das mercadorias 9. Peso bruto ou outra quantidade

No O rd e m 10. Critério de origem

11. Observações

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM

12.Declaração pelo Produtor ou Exportador:
O abaixo-assinado declara que as mercado-
rias mencionadas foram produzidas no (país)
e estão em conformidade com os requisitos de
origem especificados no Acordo.

Data / /

13.Certificação pela Autoridade Certificadora:
Fica por este instrumento certificada a autenticidade
da declaração anterior de acordo com a legislação
aplicável.

(Lugar),

Carimbo e assinatura Carimbo e assinatura

(verso)

I.Para qualificar como preferenciais, os produtos devem:

a. estar incluídos em uma descrição de produtos elegíveis para concessões no país de
destino em consonância com este acordo.

b. satisfazer as Regras de Origem do ACP Mercosul-Índia. Cada produto enviado deve
qualificar-se separadamente por seus próprios atributos; e
c. satisfazer as condições de envio especificadas pelas Regras de Origem do ACP Mercosul-
Índia. De modo geral, os produtos devem ser transportados diretamente do país de exportação
para o país de destino de acordo com o disposto no Artigo no 13.

II.Informações a serem prestadas no Campo 10

Produtos preferenciais devem ser inteiramente produzidos ou obtidos na Parte Contratante exportadora
de acordo com o Artigo no 4 das Regras de Origem do ACP Mercosul-Índia, ou quando não inteiramente
produzidos ou obtidos na Parte Contratante exportadora devem ser compatíveis com o Artigo no 3 ou
Artigo no 5 das Regras de Origem do ACP Mercosul-Índia.

a. No caso de produtos inteiramente produzidos ou obtidos, preencha letra 'A' no campo 10.

b. No caso de produtos não inteiramente produzidos ou obtidos, o registro no campo 10 deve ser
feito da seguinte maneira:

• Preencha o campo 10 com a letra 'B' para produtos em conformidade com o critério de origem
do Artigo no 5. A letra indicada deve ser seguida pela soma do valor dos materiais, partes ou
artigo originário de partes não contratantes ou de origem indeterminada, expresso como per-
centual do valor f.o.b. dos produtos; (exemplo B ( ) por cento).
• Preencha o campo 10 com a letra 'C' para produtos em conformidade com o critério de origem
do Artigo no 3. A letra 'C' indicada será seguida pela soma do conteúdo agregado originário do
território da Parte Contratante exportadora expresso como um percentual do valor F.O.B. do
produto exportado: (exemplo 'C' ( ) por cento).

DECRETO N
o
- 6.866, DE 29 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT, do
Ministério da Cultura para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério da Cultura para o Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, trezentos e vinte Funções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes aos se-
guintes níveis: oito FCT-1; quinze FCT-2; vinte três FCT-3; treze FCT-4; doze FCT-5; quatorze FCT-6;
treze FCT-7; quatorze FCT-8; trinta FCT-9; vinte oito FCT-10; vinte cinco FCT-11; vinte duas FCT-12;
trinta e seis FCT-13; vinte três FCT-14; e quarenta e quatro FCT-15.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2009; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
João Luiz Silva Ferreira

DECRETO N
o
- 6.867, DE 29 DE MAIO DE 2009

Altera o art. 8o e os Anexos VII, VIII, IX e X do Decreto no 6.752, de 28 de
janeiro de 2009, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2009, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9o, § 1o, da Lei Complementar
no 101, de 4 de maio de 2000, e nos arts. 70, 71 e 117, § 1o, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de
2008,




